
Rio Gr3ndê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

PRAçAARTHUR RITIER DE MEDEIROS, S/N

c.N.PJ. 87.612.74310001-09

ATA DE REGISTRO DE PBDÇOS N" 1912026

PREGÃo ELETRôxrco N' ooqnozo

Aos 24 dias do mês de abi.l de 2026, o Município de Espumoso/RS, neste ato representado pelo Prefeito

Municipá, Sr. GERSON LOPES RODRIGI-IES MACHADO, nos termos do art. 82, daLei n' 14.133120?1, de 1"

de abril de 2021, eÍn face da classi{icaçâo das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n' 00912026, pata

Registro de keços, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologado em 01/04/202ó, resolve

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa paÍicipante da licitação, com critério de julgamento menor preço uniüírio,

VLK STRAZZABOSCO TRATORPEÇA§, inscrita no CNPJ sob n' 08.219.777 /0001-53 com sede na Av.

Inconfidênciq 650 Conj. 502 - Marechal Rondon - CanoaíRS. - CBP.92020-342, Fone/Fa.\: (51) 3104.5199 - e-

mail: vlktrator@terra.com.br observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a

seguir.

1. OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registÍar os preços dos itens especiÍicados no Anexo I

- Termo de Referência do EDITAL N" 02212026 com objeto de REGISTRO DE PREÇ0 PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE PEÇÂS E MATERIAIS NECESSIIRIOS YISANDO A
MÀI\ruTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE LÀMINAS Df, DESGASTE, PARAFI,]§OS' CALÇOS E

SUPORTES, PARA MOTONTVELADORAS: FIATALLIS FG140' FIATALLIS FG85'

CATERPILÀR 120K, VOLVO G93O E XCMG /2022 E I]}{HÀS COM PARÂFUSOS E PORCAS

PARA RT,TROESCAVADEIRÂ RAI\DOS 4X4 TT]RBO E ESCAVADEIRA HIDR(ULICA XCMG,
passando a fàzer parte integrante dessa Ata.

ITEM QUANT DESCRIÇÃO Valor Valor total

0l l6 A 08 FUROS % CI

PARAFUSOS E PORCAS

R$7.120,00

08 40 DENTES COM PARATUSO E

PORCAS

Rs3.200.00

VALOR TOTAL: R1S10.320,00 (dez mil tÍezento8 e Yinte reais.)

2. VALIDADE
2,1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a paÍir da data de sua assinatura, e

poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, conforme art. 84 da

Lei n" 14.13312021.

2.2 Conforme art. 83, da Lei n 14.13312021, e § 2'do art.S", do Decreto Municipal n3.59712023, a

Adminisnação não estri obrigada a tealizan contratação por intermédio dessa At4 podendo adotar, para tanto,

licitagão especíÍica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de

contÍataçâo aos registrados, no caso de igualdade de condições.

2.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as

disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 105 a 114 daLei Federal n." 14.13312O21.

q

3- CONTRÁTO
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3.1 Para a contratação dos itens registÍados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o

licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art- 95, incisos I e II, e § l', da Lei Federalr.o 14.133/2021.

4. PREÇOS
4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitaçeo serão devidamente registrados, conforme demonstrativo

atraixo:

ITEM 1 LICITANTE VALOR

l' colocada VLK STRAZZABOSCO TRATORPEÇAS R$445,00

2'colocada TRATORLAMINAS PEÇAS LTDA R$.

3" colocada K, NLTNES AYRES LTDA R$

ITEM 8 LICITAI{TE VALOR
VLK STRAZZABOSCO TRATORPEÇAS R$80,00

2u colocada K, NUNES AYRES LTDA RS.

C P MAGARINOS MECÂNICA EIRELI R$.

4.2 Serão incluídos na pÍesente atq os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta

originaf, conforme art. 82, § 5', VI da Lei Federal n" 14.133/2021.

4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor,

ficaní assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82,

VlÍ da Lei Federal no 14.13312021.

4.4 Na hipótese da alínea c) do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-

financeiro do preço registrado, o fomecedor será reclassificado na at4 conforme o preço reequilibrado.

5. CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
5.1. A contratação para aquisição de lâminas de desgaste, parafusos, calgos, suportes e unhas com seus

respectivos elementos de fxação deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Especilicaçôes Técnica§
o Os itens deverão ser novos. de primeiro uso.

o Devem ser compatíveis com os modelos: motoniveladoras Fiatallis FGl40, Fiatallis FG85, Caterpillar

120K, Volvo G93 O e XCMG/2022; retroescavadeira Randon 4x4 Turbo; escavadeira hidráulica XCMG.
o Atender às dimensões, espessuras, furações e padrões de fixação originais ou equivalentes tecnicamente

comprovados.

b) Qualidade e Durabiliilade
o Fabricados em aço de alta resistência ao desgaste e impacto.

o Adequados para uso em serviços pesados de terraplanagem e manutenção de estradas.

c) Garantia
o Garantia mínima contra defeitos de fabricação.

o Substituição do produto em caso de não conformidade.

d) Prazo e Condições de Entrega
o Entrega dentro do prazo estipulado pela Administração.

o Itens devidamente acondicionados, identificados e acompaúados de nota fiscal.

e) Regularidade dâ Contratada
o Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e jurídic4 conforme legislação vigente.
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6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREçO REGI§TRADO
6,1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com conseouente
aDlicacão das Denalidades previstas no edital, no termo de referência, assegurado o contraditório e a ampla
defes4 nas seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor descumprir as condigões da ata de registro de preços sem motivo justifrcado;

b) quando o fomecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelâ

Admi nistração, sem jusüÍieativa razoável;

c) quaÍrdo o fomecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

d) quando o fomecedor sofier a sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do aÍ. 156 da Lei Federal no

14.13312021.

6.2 O licitante que teve seu prego registrado poderá ter seu rcgistro câncelado da presente Ata, sem âplicâcão
das oenalidades previstas no edital, no termo de referência, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas

seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor solicitar o cancelamento por escrito, por esÍar impossibiliÍâdo de cumprir as exigências
desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior,
desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situaçâo

alegada;

b) falecimento do regisÍrado-

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no it€m 6.1 seÍá formalizado por despacho da
Administraçâo, gaÍantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
ó.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fomecedor, a Administração poderá convocar os demais ticitantes

Íegistrados em atá, em oÍdem de classiÍicação.

ó.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá têÍ o cânceliamento dos preços registrados da presente Ata,
sem a conseouente aplicacão das oenalidades previstas no edital, no termo de referência, assegurado o
contraditório e a arnpla defes4 nas seguintes hipóteses:
â) quando por razâo de interesse público;
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a

Administração convocará o fomêcedor para negociar a redução do preço regisüado e não houver êxito nas

negociações.

q

f) Critério de Aceitação
o Confer€ncia das especifioações no ato da entÍega.

o Recusa de produtos que não atendam às exigências técnicas estabelecidas.
g) Sustentabilidade (quando aplicável)
o Observância de boas práticas ambientais na fabricação e descarte de resíduos industriais, conforme
normas vigentes.

5.2. O atendimento a esses requisitos é indispensável para garantir a eficiência, segurança e continuidade dos
serviços públicos executados com os equipílmentos da frota municipal.
5.3. A aquisição tem Ílatureza comum, tendo em vista quo a aquisição deverá ser entregue no prazo de l0
dias da compra que devená ser entregue na garagem da prefeitura situada na Rua Primo João Reolon, S/ no,

Bairro lndustrial.
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6.6 No caso de se tomar descoúecido o endereço do fomecedor, as comunicagões necessárias serão feitas por
publicação no diário oficial, considerando-se, assim, paÍa todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro
de preços.

7. PENALIDADES
7.1 Os itens que vierem a seÍ contratâdos deverão ser entregues/executados conforne o prazo estabelecido no
edital ou termo de referênci4 a contar da data da assinatura da Ordem de Compr4 sob pena de:

I - Multâ de l7o sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso na entrega dos itens, limitada
está a 2 (dois) dias, após o qual será considerada caracterizada a inexecução pârciâl do contrúo.
II - Multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcial do contrato.
III - muttâ de 107o sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução total do contrato;
IV - Advertência ou suspensão do direito de paÍicipar em licitação do CONTRATANTE, por prazo não superior
a 02 (dois) anos, e aind4 declaráJo inidôneo paÍa contratar ou transacionar com o Município.
7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadâs
sobre o valor da nota de empeúo.

8. FTSCALTZAçÀO
8.1 Cabe ao fiscal proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade,

compatibilidade com as caracteristicas oferladas na proposta e demais especificações que se fizerem necessiiÍias,
conforme previsto no art. 117, da Lei Federal no 14.133n021.
8.2 Os Íiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou toÍalmente, o material ou serviço que não satisfaça

as especiÍicações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e honfuios preestabelecidos,

conforme dispõe o art. 140, § l'daLei Federal n" 14.13312021.

8.3 As inegularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretiário da pasÍA no prazo máximo de 02 (dois)

dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessiírias para coÍreção

ou, quando for o caso, recomendar ao Secretiírio a instauração de processo para a aplicação das penalidades

cabíveis.

8.4 A fiscalização do fornecimento ficará a cargo dos Secretiírios e Servidores, confoÍne descrito no Termo de

Refer€ncia anexo ao Ediral n"02212026.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9,1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, paÍa efeito de cancelamento da Ata de Registro de

Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrenles das situações a seguir:

a) greve gerall

b) calamidade pública;
c) intemrpção dos meios de Íansporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no pariágrafo único do aÍt. 393, do Código Civil Brasileiro (l-ei n' 10.40612002).

92 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fomecedor.

9.3 Sempre que ocorrerem as sihmções elencadas, o fato deverii seÍ comunicado, em até 24 horas após a

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas

antes da data de solicitação de enquadramento da ocorência como caso fortuito ou de força maior.

Pásina 4 de 5



Rio Grand€ do Sul
PREFEITURA MUI{IOPAL DE ESPUMOSO

PRAçA ARTHUR RITTER DE MEDEIRO' S/N
c.N.P.J. 87.612.743/@01-ü'

10. DAS CONI}IÇÓES PARÀ ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRÀDO§:
10.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do indice de correção monetária previsto na ata,
que deve retrâtar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de indices específicos ou
setoriais, observado o princípio da anualidade.
10.2. Os preços Íegistrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base

na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.

10.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 30 (trinta) dias.

10,4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma
concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras

empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administraçâo, em que

conceder os novos valores à contratada.
10,5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e

reclassificada a ata de registro de preços.

11. FORO
11.1 Para a resolução de possíveis divergências enúe as paÍtes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da

Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente ata, que de outra forma não sejam

solucionadas, com expressa renúncia das paÍtes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja.

11.2 Para firmeza do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida

e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Prefeito Municipal, abaixo

assinado e pelo(s) Sr.(s) VERA LUCIA KAYSER STRAZZABOSCO, CPF n" 225.?04.060-20, Carteira de

Identidade 7 021 | 57297, ÍepÍesentando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Espumoso, em 24 de abril de 2026.

a.u,nuLe{a
GERSON LOPES RODRIGUES MACI{ADO
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

VERA LUCIA KAYSER STRAZZA BOSCO

Representante da Empresa
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